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Expressão do Patrimônio Imaterial 

Senhora Presidente, 

A Secretaria de Cultura do Governo do Estado de Pernambuco vem solicitar, 

junto ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional- IPHAN/ MINC, a 

candidatura do Cavalo-Marinho ao registro no livro das Formas de Expressão do Patrimônio 

Imaterial. 

Em reconhecimento à importância dos folguedos populares como parte 

integrante da história de Pernambuco e legítima representação social e cultural do seu povo, 

se faz necessário buscar estratégias de proteção que assegurem sua continuidade, respeitando 

as condições de autenticidade e integridade que lhes conferem características singulares. 

O aceite da candidatura irá atuar no sentido do reconhecimento da importância 

das festas e brinquedos populares como parte integrante da história de Pernambuco e 

legítima representação social e cultural do seu povo. 

Atenciosamente, 

e, lo endes = 

Secretário de Cultíra do Estado de Pernambuco 

Exma. Sr.*. 
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